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PORTARIA N'35/2025

"Dispõe sobre nomeação de

servidora para ficar responsável pelo

atesto da liquidação e da outras
Providências".

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor

Marcos vinicius Xavier de Carvalho no uso de suas atribuições legais e

regimentais que lhe são conferidas.

RESOLVE:
Art.l.-NomearaSenhoraAnaClaraSantosMoura,brasileira,

casada,portadoraCPFn".|47.167.256_50'paraltcarresponsávelpelo
atesto dá liquidação da Câmara Municipal de Nova NazaréMT'

Art.2'- A referidanomeação tem validade do dia l0 ao dia 30 de

setembrode2025,períodonaqualoatualresponsávelestaráausentedesuas
funções, devido estar gozando de suas férias'

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposições em contrário'

Sala da Presidência, aos 09 dias do mês de setembro de 2025 '

Publicado na data supr'

e no local de cosfume

EM lo loq llolc' Marcos Vinicius Xavier de Carvalho
Presidente.
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CúUSULÂ SEGUNDA - FUNDAMENTAçÃO LEGAL

Este termo tem fundamento o art. 124, da Lei ne 14.133/2021 e o Ârt. 7e do Decreto ne 11.462, de 3l dê março de 2O23
cúusuLA TERCE|RA - DA supREssÂo DE pREços

Fica formalizada a supressão dos seguintes preços registrados na Ata de Registro dê preços:

códiqo Dêscrição Mârcâ Unad. Quant. Vâlor unit.
45166 SUGADOR DESCARTAVEL PARA CIRURGIA ESTERIL toDoNTosur 2000 R$ 112,39 RS 5.62

CúUSUL]A QUARTA . DA ,,USTIFICATIVA

A pÍesente supressão decorre do ajuste no valor ofertado pela empresa contratada. considerando que o valor proposto corresponde ao
fornecimento de uma caixa com 20 (vinte) unidades pelo montante total de R$ 1I2,39 (cento e doze reais e trinta e nove centavos),
informa-se que será realizada a adequação do valor para o formato unitário, resultando em Rg 5,62 (cinco reais e sessenta e dois
centavos) por unidâde,

cLÁusuLA eu|NTA - DAs DEMAts coNDtçôEs
As demais cláusulas constantes nã Ata de Registro de Preços permanecem inalteradas, mantendo-se sua validade, vigência e eficácia,
E, por estarem de acordo, fiÍmam o presente Termo de Supressão de PreÇos em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Nova Monte Verde/N4T, 09 de setembro de 2025.

MUNIcípto DE NovA M)NTE VERDE-MT

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ : 26.240.6j2/000).-16

CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nâzaré-MT, Senhor
Marcos Vinicius Xavier de Carvalho no uso de suas atribui-
ções legais e regamentais que lhe são conferidas.

RESOLVE:

AÊ. 19 - Nomear a Senhora Ana Clara Santos lroura, brasileira,
casada, portadora CPF ne. 147.1,67.256 - 50, para ficar responsá-
vêl pelo atesto da liquidação da CâmaÍa i4unicipal de Nova Nazô-
rélMT.

AÊ. 2! - A referida nomeação tem validade do dia 10 ao dia 30
de setembro de 2025, período na qual o atual responsável estará
ausente de suas funções, devido estar gozando de suas férias.

Art. 3e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Sala da Presidência, ôos 09 dias do mês de setembro de 2025.

Marcos vinicius xavieÍ de Carvalho

Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLiMPIA

SIMPREV
PORTAR|A Ne. Ol9/2025.

"Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por

Tempo de Contribuiçáo à servidora sra. Raquel dê Souza costa
Gomes."

o Diretor Executlvo do SIMPREV - Fundo N4unicipal de Previ-

dência Social dos Servidores Públicos do Município de Nova Olím-
pia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e:

Considerando o § 9a do art. 4a da Emenda Constitucional nq 103/

2019, e o disposto no Art. 3e, incisos l, ll, lll e parágrafo único da

Emenda Constitucional na, 4712005 e Art, 92, incisos l, ll, lll e pa-

rágrafo único da Lei Municipal nc 852/2009 que rege a previdên-

cia municipal; e Lei Complementar n'. 013/2008 que dispõe sobre
o plano de cargos e caÍíeiÍas dos píofissionais do Srstema Úni-

CAMARA
PORTARIA N9 34l2O25

"Conceder Férias a Seruidor Púbtico e da outras providên-
cias",

Mzrcos Vinicius Xavier de Carualho, Prêsidênte da Câmara
Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso no uso
de suas atrabuições legâis conferidas pela LEI orgânica
Municipal e Rêgimento lnterno da Câmarâ.

RESOLVE;

Art. Ie conceder férlas rêgulamêntarês ao período de 20
(vinte) dias reÍerêntê ao êxercício de 2024, a serem com-
putados a paÊir do dia 10 ao dia 29 de sêtêmbro de
2025, ao servidor ROSEMAR DE OLIVEIRA SIQUEIRA, brasi-
leiro, casado. portador do RG ne. 1449328 - 4 SSP/MT e CPF ne.
693.013.011 - 72, êfetivo no cargo de Agentê Administra-
tivo da Câmara Municipal de Nova Nazaré/N4T.

Ârt. 29 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposrções em (ontÍário.

Sala da presidência aos 09 dias do mês sêtembro de 2025'

Publique -se

Dê-se ciência,

Registre-se e cumpra-sê.

Marcos Vinlcius xavier de Carvalho

PRESIOENTE

CAMARA
PORTARIA N9 35/2025

"Dispóe sobre nomeaçáo de servidora paÍa ficar responsá-
vel pelo atesto da liquidação e da outras Providências".
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